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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ



Indico ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, e ele ao departamento competente, providências no sentido de realizar o serviço de CATA-TRECO E LIMPEZA das áreas públicas localizadas no Jardim Irma Davina, especialmente nos pontos de descarte irregular de resíduos.

A solicitação se faz necessária, visto que o acúmulo de entulho, móveis velhos e materiais descartados indevidamente tem transformado essas áreas em pontos viciados de descarte, atraindo animais peçonhentos, favorecendo a proliferação de insetos e comprometendo a segurança e a qualidade de vida dos moradores da região.

Sala das Sessões, 26 de maio de 2025.



Rai Stein Sciascio
Rai do Paraíso
Vereador
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